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TERMO DE CONTRATO Nº 15/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI AUNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

COMANDO DA 7ªREGIÃO MILITAR E A EMPRESA 

COPACOL –COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL 

CONSOLATA. 

 

 

A União, por intermédio do (a) Comando da 7ª Região Militar, comsede no(a) Av Visconde de São 

Leopoldo,198 na cidade de Recife/Estado PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.598.288/0001-12, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. JOSUÉ SODRÉ PEREIRA LIMOEIRO, Tenente Coronel e Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 237, de 20 de dezembro de 2024, portador da identidade nº 

062379664-6, emitida pelo MD (EB) e CPF 890.299.765-00 publicada no Boletim 237, de 20 de dezembro de 

2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA COPACOL - COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.093.731/0007- 86, sediado(a) no 

RUA DESMUNHOZ DE MELLO, 176–SALA - CENTRO, Cafelândia/PR, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MARÇAL AUGUSTO BENTO, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 8.348.265-2, expedida pela (o) SSP/PR, e CPF 037.678.069-08, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 64318.036402/2024-37 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto nº 11.462, de31 de março de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termode Contrato, decorrente do Pregão nº 90023/2025 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92,Ie II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentíciosdo Quantitativo de Subsistência 

visando atender às necessidades do Órgão Provedor (7º Depósito de Suprimento) responsável pelo armazenamento 

e distribuição às Organizações Militares vinculadas ao Comando da 7ª REGIÃO MILITAR, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
 

QNTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

31 

2025NE000195 

 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

DESOSSADO, SEM PELE, 

CONGELADO. ESPECIFICAÇÃO: 

CONFORME BOLETIM TÉCNICO 

(BT30.404-36) DA DIRETORIA DE 

ABASTECIMENTO. 

Kg 146959 R$ 18,89 R$ 2.776.055,51 

 

 

31 

2025NE000194 

 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

DESOSSADO, SEM PELE, 

CONGELADO. ESPECIFICAÇÃO: 

CONFORME BOLETIM TÉCNICO 

(BT30.404-36) DA DIRETORIA DE 

ABASTECIMENTO. 

Kg 303 R$ 18,89 R$ 5.723, 67 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 2.781.779,18 (dois milhões setecentos e oitenta e um mil 

setecentos e setenta e nove reais e dezoito centavos). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,com início na data de 09/04/2025 e 

encerramento em 09/04/2026, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão ede execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constamno Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA–SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA–PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 2.781.779,18 (dois milhões 

setecentos e oitenta e um mil setecentos e setenta e nove reais e dezoito centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todasas despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação 

6. CLÁUSULA SEXTA–PAGAMENTO (art.92,VeVI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA–OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92,X,XIeXIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objetofornecido, paraque seja porele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e ocumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóriosou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA–OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art.92,XIV,XVIE XVIII) 

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como CódigodeDefesado 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida com provação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lein.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo 

fixado pelo fiscaldo contrato,osbens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS–CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar aoFiscal do 

contrato,no prazode 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

8.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo coma boa técnica ou que ponha emrisco a segurança de pessoas ou bensdeterceiros; 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa comdeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lein.º 14.133, de 2021); 

8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, coma indicação dos empregados que preencheramas referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
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Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.13. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92,XIIeXIII) 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021, 

conforme previsão do Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92,XIV) 

10.1. As Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçãofalsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1ºde agosto de 2013. Serão aplicadas ao 

contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Leinº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”,“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Leinº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) moratória de 5.% cinco. por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor total do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3) O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a promover aextinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)Todas as 

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia Prestada ou será cobrada judicialmente (art.156,§8º,da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,§1º,da Lei nº14.133,de 2021): 

a) A natureza e agravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pesso ajurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Leinº 14.133, de 2021). 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

dasanção, informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para finsde 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder ExecutivoFederal. (Art. 161, da Leinº 14.133, 

de2021). As sanções de impedimento de licitar e contratar edeclaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,totalou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abrilde 2022. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado,sem ônusparao Contratante, quando estanão 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário docontrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de quetrata este subitem ocorra commenos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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nelefixado, por algumdos motivosprevistosno artigo 137daLeinº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicarmudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

11.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92,VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:1/160504 

II. FontedeRecursos:1000000000 

III. ProgramadeTrabalho:171397 

IV. ElementodeDespesa: 339030 

V. PlanoInterno:E6SUPLJA2QS 

 

12.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. É vedado à 

CONTRATADA interromper a execução dos serviços sobalegação deinadimplemento por parteda 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

12.3. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo comos procedimentos previstos na InstruçãoNormativa SEGES/ME 

n.53,de08dejulhode2020; 

12.4. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 

encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação emvigor, nostermos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 

12.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente(contratada) 

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos taiscomoos da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DOS CASOS OMISSOS (art.92,III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bemcomono respectivo sítio oficial 

na Internet,em atençãoaoart.8º,§2º,da Lei n.12.527,de2011,c/cart. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–FORO (art.92,§1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Recife-PE, para dirimir os litígios que 

decorrer em da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92,§1º, da Lei nº14.133/21. 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas(duas)vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e porduas testemunhas. 

 

Recife-PE, 09 de março de 2025. 

 

 

 

 

JOSUÉ SODRÉ PEREIRA LIMOEIRO – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do Comando da 7ª Região Militar 

 

 

 

MARÇAL AUGUSTO BENTO 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 



Comando 7ª Região Militar 

Contrato 14/2025 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

JORGE VIANA DA SILVA–Cap R1 PTTC 

Adjunto da SALC do Comando da 7ª Região Militar 

 

 

 

 

LEANDRO CARLOS SILVA BERNARDO – 3º Sgt 

Auxiliar da SALC do Comando da 7ª Região Militar 
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